
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA 

 

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª SESSÃO LEGISLATIVA 
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DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

EM: 01.07.2025 

INÍCIO: 12h20min 

 

PRESIDENTE: SR. ALEX REDANO 

SECRETÁRIA: SRA. CLÁUDIA DE JESUS 

 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Sob a proteção de Deus, 

e em nome do povo rondoniense, iniciamos nossos trabalhos. 

Declaro aberta a 2ª Sessão Extraordinária da 14ª Sessão 

Legislativa Extraordinária da 11ª Legislatura da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia.  

Solicito à Excelentíssima Senhora Secretária Deputada 

Cláudia, que proceda à leitura da Ata da Sessão 

Extraordinária anterior.  

 



A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Secretária ad hoc) – 

Presidente, quero pedir dispensa da leitura da Ata.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente)- Está dispensada a 

leitura da Ata e determino sua publicação no Diário Oficial 

deste Poder.  

Solicito à Senhora Secretária proceder à leitura do 

Projeto de Lei nº 903/2025. 

 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Secretária ad hoc) – PROJETO 

DE LEI 903/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 99. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 89.189.002,14, em 

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança 

Pública – Funesp.  

O referido projeto encontra-se sem parecer, Senhor 

Presidente. 

 

O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferência) – Senhor 

Presidente? 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Pois não? 

 

O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferência) – Registre 

a presença do Deputado Luis Hospital, por favor. 

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente)- Neste momento, 

registrando a presença do Deputado Luis do Hospital.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – Registrar 

a presença do Deputado Cirone Deiró.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Registre a presença do 

Deputado Cirone Deiró.  

Gostaria de pedir a gentileza dos deputados, ficarem 

atentos, temos uma pauta extensa. Muito obrigado a todos.  

 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconferência) - 

Presidente, só confirma para mim se a Mensagem 125 está em 

pauta? 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente)- Sim, que é da Sepat 

para regularização fundiária. 

 

A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconferência) – 

Ótimo, meu amigo. Muito Obrigada. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente)- Está em pauta, minha 

amiga, é seu pedido, e do Deputado Lucas também.  

Peço a gentileza do Deputado Ezequiel Neiva proceder ao 

parecer em plenário. 

 



A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconferência) – 

Maravilha. Apoio dos novos colegas para esse projeto. 

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Projeto de Lei 903/2025, de 

autoria do Poder Executivo/Mensagem 99, que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 89.189.002,14, em 

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança 

Pública – Funesp.”. 

O projeto é um valor considerável, mas com muitas ações 

relevantes também para o Estado no que diz respeito à 

segurança pública. O projeto encontra-se também dentro da 

legalidade, regimentalidade e constitucionalidade. Portanto, 

nosso parecer é favorável.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Muito obrigado, nobre 

Deputado Ezequiel Neiva, pelo parecer. 

Coloco em apreciação e discussão o parecer. Alguém para 

discutir? Não havendo, vamos à votação. Os deputados 

favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 

manifestem. Está aprovado o parecer. 

Vamos agora à votação do projeto. Alguém gostaria de 

discutir o projeto? 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Deputado Camargo para discutir.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, o nobre 

Deputado Delegado Camargo. 



 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, colegas 

parlamentares; e você, concurseiro, guerreiro dos estudos, 

sonhadores de que o Estado de Rondônia também pode viver da 

meritocracia do servidor público e não do apadrinhamento 

político. Eu quero dizer para você, concurseiro, que ainda 

acredita com um Estado em que a meritocracia se sobrepõe ao 

apadrinhamento. Você que não busca atalho para assumir um 

cargo público, por meio de indicações; mas ainda acredita 

que o estudo, o preparo, a competência devem ser valorizados. 

Quero dizer para você, concurseiro, você representa —, 

assim como eu fiz um dia um concurso público —, uma luz de 

esperança contra o nepotismo. E eu concordo com vocês em que 

o Estado não deve ser um cabide de emprego. Vocês que 

estudam, que dedicam suor, lágrima, tempo, esperança, 

investimento na família, vocês podem e devem cobrar atitudes 

concretas para o melhoramento de nossa segurança pública. 

E por que eu digo isso? Porque, Senhor Governador Marcos 

Rocha, hoje existe um déficit de 4.500 policiais civis para 

compor os quadros da Polícia Civil. Repito: faltam 4.500 

policiais civis dentro da nossa valorosa Polícia Civil para 

combater o crime. E nós temos, do último concurso realizado 

em 2022, cerca de 710 aprovados, que estão esperando apenas 

o senhor chamar, Coronel Marcos Rocha, para a nova formação 

na academia de polícia. 

São pessoas que conquistaram suas vagas pelo mérito, 

pelo estudo, pela dedicação e que olham no concurso não 

apenas uma realização pessoal, mas buscam construir um futuro 

não por indicação política, mas por merecimento e dedicação. 

Por isso, eu quero aproveitar nesse projeto que nós estamos 

votando da segurança pública para fazer um pedido em alto e 

bom som: Coronel Marcos Rocha, convoque os aprovados do 



último certame. São 710. A Polícia Civil necessita de 4.500. 

Eles já estão aprovados, apenas aguardando a academia. Para 

que tanto apadrinhamento político? Para que tanto cargo 

comissionado? 

Coloque as pessoas mais preparadas para dentro da 

segurança pública. Realize concursos para a Polícia Militar, 

para a Polícia Penal, para a Fease (Fundação Estadual de 

Atendimento Socioeducativo), para a Saúde, para a Educação! 

Eu ainda acredito que o futuro do nosso Estado depende da 

meritocracia dos servidores que se prepararam para um 

certame, para uma concorrência pública por meio de concursos, 

e, não, para apadrinhamento político e para cabides de 

emprego. 

Encaminhando meu voto, Presidente, dito isso, meu voto 

é “sim” para a aprovação da matéria. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, nobre 

Deputado Delegado Camargo. Mais algum deputado gostaria de 

discutir? Deputado Laerte? 

 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Questão de 

Ordem, Senhor Presidente. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Concedida a questão de 

ordem. Com a palavra, o Deputado Laerte. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Registar a 

minha presença, Deputado Laerte Gomes. 

 



O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) – 

Presidente, Deputado Lucas para discutir. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Registrada a presença 

do nobre Deputado Laerte Gomes. E com a palavra, o Deputado 

Delegado Lucas. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Por videoconferência) – 

Presidente, Deputado Jean Oliveira, também presente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Registra a presença do 

Deputado Jean Oliveira. 

 

O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) – Só para 

destacar aqui, Presidente, a relevância desse projeto. 

Parabenizar o Secretário de Segurança, Coronel Vital; e, em 

nome dele, o Governador Coronel Marcos Rocha, porque esse 

projeto trata sobre a construção do Centro de Treinamento de 

Ariquemes. Vai ser muito importante para a segurança pública 

do Vale do Jamari. 

E também uma outra obra significativa para o Vale do 

Jamari, é a construção do quartel dos Bombeiros Militares de 

Machadinho D’Oeste. Além da aquisição de coletes balísticos, 

tecnologias, então um investimento de grande monta para 

combate ao crime violento, a proteção das mulheres vítimas 

de violência, enfim. Parabenizar o governo pelo projeto e 

meu voto é “sim”, favorável. 

 



O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) – Registra 

a minha presença, Presidente. Por favor. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Registrada a presença 

do Deputado Pedro Fernandes. 

Mais algum deputado para discutir o projeto? Não 

havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam 

como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o 

Projeto de Lei 903/2025. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Secretário ad hoc) - Não há 

mais matéria, Senhor Presidente. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Nada mais havendo a 

tratar, invocando a proteção de Deus, e antes de encerrar a 

presente Sessão Legislativa convoco nova Sessão Legislativa 

Extraordinária para em seguida, apreciar as seguintes 

matérias.  

Convido a nossa Secretária Deputada Cláudia de Jesus 

para fazer a leitura das matérias a entrar na Sessão 

Extraordinária.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Antes que a 

Deputada Cláudia de Jesus faça a leitura das próximas 

matérias. 

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o 

Deputado Pedro Fernandes. 

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Deputado 

Cássio Gois. 

 

O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) - 

Presidente, eu não pedi a palavra não. Pode passar para os 

próximos.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - É o Deputado 

Cássio Gois, Presidente.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Presidente, 

Deputado Cirone Deiró, tem três projetos... 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Cirone Deiró, 

por favor.  

Com a palavra, primeiramente, Deputado Cássio Gois, 

depois Deputado Cirone Deiró. Deputado Cássio, por favor.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Eu só 

gostaria de saber dos demais pares se o projeto do Fitha 

2025 foi devolvido, tinha sido pedido vista. É um projeto 

importante. Nós poderíamos conversar com o colega para deixar 

votado. Muitos prefeitos pedindo.  

 



A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Secretária ad hoc) - Deputado 

Cássio, a gente vai confirmar, já respondo.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Tudo bem. 

 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - 

Presidente, eu queria confirmar se nessa Extraordinária vai 

ser inclusa a Mensagem 93.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Meus amigos, foi 

protocolada agora a Mensagem 138. Ela é um recurso para um 

quartel da Polícia Militar em São Miguel.  

 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - 

Presidente, Deputado Ismael Crispin. Só para reforçar o 

pedido de apoio na votação desse projeto da Mensagem 138.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Acabei de falar aqui 

desse projeto que será incluso devido à grande importância 

desse projeto.  

 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - Obrigado, 

Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Nada.  

 



A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Secretária ad hoc) – PROJETO 

DE LEI 890/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 91. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado de Finanças — Sefin, e abrir crédito 

adicional suplementar por anulação, em favor da unidade 

orçamentária Superintendência Estadual do Indígena — SI, até 

o valor de R$ 865.000,00.  

- PROJETO DE LEI 923/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 117. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 

21.628.725,47, em favor da unidade orçamentária Fundo 

Estadual de Desenvolvimento da Cultura — Fedec.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 823/2025 DO DEPUTADO CIRONE 

DEIRÓ. Concede a Medalha do Mérito Legislativo a Izaias 

Campana, pelos relevantes serviços prestados à agricultura 

no município de Cacoal, no Estado de Rondônia.  

- PROJETO DE LEI 924/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 122. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar para superávit financeiro, em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Finanças — Sefin, e a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, em favor 

da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, 

Cultura, Esporte e Lazer — Sejucel, até o valor de R$ 

5.700.000,00.  

- PROJETO DE LEI 906/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 108. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Finanças — Sefin, e 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, em favor 

da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao 



Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à 

Pesquisa – Fapero, até o valor de R$ 3.000.000,00.   

- PROJETO DE LEI 939/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 127. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 

10.320.435,92, em favor da unidade orçamentária Secretaria 

de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania — Sesdec.   

- PROJETO DE LEI 940/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 128. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 

297.979,00, em favor da unidade orçamentária Fundação 

Estadual de Atendimento Socioeducativo — Fease.  

- PROJETO DE LEI 927/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 112. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 

853.698,50, em favor da unidade orçamentária Fundação 

Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas 

e Tecnológicas e à Pesquisa — Fapero. 

- PROJETO DE LEI 882/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 93/25. 

Institui o Programa Avança Rondônia – Proar, no âmbito da 

Rede Estadual de Ensino de Rondônia.  

- PROJETO DE LEI 937/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 125. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superavit financeiro, em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e 

crédito adicional suplementar por anulação, em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado de Patrimônio e 

Regularização Fundiária - Sepat, até o valor de R$ 

2.800.000,00.  

- PROJETO DE LEI 938/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 126. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 



suplementar por superávit financeiro, até o a valor de R$ 

646.486,30, em favor da unidade orçamentária Secretaria de 

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec.   

Lido os projetos, Senhor Presidente.  

 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) -

Presidente, pela ordem. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Presidente, 

Deputado Cirone.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Registra a presença do 

Deputado Cirone Deiró.  

 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - Só para 

confirmar a leitura da Mensagem 138.  

 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Secretária ad hoc) – Qual a 

Mensagem?  

 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - A 138.  

 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Secretária ad hoc) – A 138.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Deputada 

Cláudia, enquanto você olha, eu pedi para a votação 3 



Projetos de Decreto Legislativo, eu queria que colocasse em 

pauta, por gentileza.  

 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Secretária ad hoc) – Quais 

são?  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Os Projetos de Decreto 

Legislativo, o senhor Manvailer já separou, Deputado Cirone.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Obrigado.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a leitura feita 

das matérias que serão apreciadas na próxima Sessão 

Extraordinária, está encerrada esta Sessão Legislativa 

Extraordinária.  

 

 

(Encerra-se esta Sessão às 12 horas e 38 minutos) 

 

(Sem revisão dos oradores) 

 


